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PL 5.339/2013 
 
Autor: Senado Federal - Alvaro Dias 
 

Data da 
Apresentação: 

05/04/2013 

 

Ementa: Altera o art. 20 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
para instituir a obrigatoriedade da publicação de dados relativos 
a projetos culturais que tenham captado recursos mediante 
renúncia fiscal e que não tenham sido objeto de avaliação final 
pelo Ministério da Cultura. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Cultura e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II. 
Apense-se a este PL-4865/2012. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
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Prioridade 
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